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Ata da Décima Primeira Sessão Ordinária do Primeiro Período do Quarto Ano Legislativo 
da Câmara Municipal de Vereadores de Ituaçu-BA. Aos dezessete dias do mês de maio do 
ano de dois mil e vinte e quatro, às oito horas e quinze minutos, no Edifício do Paço Municipal, 
situado na Praça Dr. Ordálvio Souza Guimarães, nesta cidade, na Sala das Sessões da Câmara 
esteve reunida esta Edilidade sob a Presidência do Vereador Almir Santos Pessoa, tendo como 
Secretários, os Vereadores: José Antônio Brito Fontana (1º Secretário) e Ednei de Novais 
Ferreira (2º Secretário). Feita a chamada compareceram ao Plenário assinando o Livro de 
Presença os seguintes Vereadores: Almir Santos Pessoa (Presidente); José César Wanderley 
Brito (Vice-Presidente); José Antônio Brito Fontana - 1º Secretário; Ednei de Novais Ferreira - 
2º Secretário; Sivaldo Ferreira da Silva; Márcio Aparecido Araújo Rocha, Ronaldo da Silva 
Rocha, Reinalvo Rocha Ferreira, Tertulina Silva Andrade e Adriano Silva Machado. Ausente o 
Vereador Joel Teixeira Silva (falta justificada). Constatado o quórum regimental, o Presidente 
da Câmara, Vereador Almir Santos Pessoa, “invocando a proteção de Deus, declarou aberta 
a Sessão”, e em seguida, colocou em votação a Ata da Sessão anterior, sendo a mesma aprovada 
por unanimidade de votos. Na sequência o Senhor Presidente, informou a todos que o município 
recebeu dois novos equipamentos: um caminhão-pipa, com recursos de emenda parlamentar do 
Deputado Federal Paulo Magalhães, a seu pedido, e uma retroescavadeira. Informou ainda que 
a obra da tão sonhada área de escape será iniciada naquele dia. Em seguida, o Senhor 
Presidente, iniciou o PEQUENO EXPEDIENTE e solicitou a secretária que fizesse a leitura 
das seguintes matérias, abaixo transcritas: a) – Ofício nº 095/2024, encaminhado pelo Prefeito 
Municipal, capeando Projeto de Lei nº 009/2024, com o seguinte teor: Exmo. Sr. Almir Santos 
Pessoa, D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Ituaçu – Bahia. Ofício nº. 95/2024. 
Ituaçu – BA, 10 de maio de 2024. Exmo. Senhor, Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar-
lhe, o Projeto de Lei nº 09/2024 que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 
Orçamentária para o exercício econômico-financeiro de 2025- LDO, a fim de ser submetido à 
apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa. A justificativa que acompanha o Expediente 
evidencia as razões e a finalidade da presente proposta Atenciosamente, Phellipe Ramonn 
Gonçalves Brito - Prefeito Municipal; MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 09/2024 Senhor 
Presidente, Senhores Vereadores, Submeto à apreciação dessa egrégia Casa Legislativa, por 
intermédio de Vossa Excelência, o presente Projeto de Lei que  “Dispõe sobre as Diretrizes para 
a elaboração da Lei Orçamentária do exercício financeiro de 2025”, em cumprimento ao disposto 
no § 2º do artigo 165 da Constituição Federal, e artigo 4º da Lei Complementar 101, de 4 de 
maio de 2000. Trata-se de instrumento imprescindível na administração pública, pois além de 
estabelecer as metas e prioridades, orienta a elaboração do orçamento anual e sua execução, bem 
como dispõe sobre as alterações da legislação tributária e constitui-se em indissociável elo entre 
os planejamentos de médio e curto prazo, e reveste-se de essencialidade ao monitoramento da 
gestão fiscal responsável como requer a Lei Complementar 101/00-LRF. O presente Projeto de 
LDO apresenta os anexos de metas e riscos fiscais elaborados de forma a dar maior consistência 
ao planejamento e aperfeiçoar a gestão fiscal, reafirmando a filosofia deste Governo de sempre 
gerir os recursos públicos de forma responsável. Para elaboração dos anexos, particularmente o 
que envolve a metodologia da receita e despesa e os de resultados primários, é sem dúvida 
necessário um cenário prévio do Orçamento para o exercício vindouro, estimando receitas e 
fixando despesas de forma agregada. Nesta perspectiva, a receita da LDO de 2025 foi projetada 
levando em consideração a atual conjuntura econômica do país, marcada por um quadro de 
recessão, com crise fiscal acentuada e credibilidade abalada. Nesse cenário de total incerteza, 
onde os entes federativos convivem com elevados índices de frustração de receitas, que 
comprometem sobremaneira a gestão administrativa e especialmente os programas de 
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investimentos, a construção das peças orçamentárias requer, como premissa básica, uma postura 
cautelosa, quer nas estimativas das receitas, quer na fixação dos gastos, de forma a preservar a 
sustentabilidade da conduta responsável do gestor público. Nos anexos que integram este 
Projeto, merece destaque Anexo I – de Metas Fiscais, em especial por seus demonstrativos que 
versam sobre as Metas Anuais, a Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior e as Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Exercícios Anteriores, 
visando a permanente obtenção do equilíbrio das contas públicas, propiciando assim condições 
para que o município avance rumo ao desenvolvimento social e econômico, com suporte na 
valorização da produção local integrada e consequente redução das desigualdades sociais. Sob 
essa nova contextualização, para o período 2025/2027, o Projeto de Lei prevê, com base nos 
pressupostos de continuidade do crescimento econômico, associados aos atuais níveis de 
inflação, uma tendência no sentido de restabelecer a trajetória de equilíbrio fiscal, conforme 
expresso no Demonstrativo de Metas Anuais. Importa ressaltar que os Anexos de Metas Fiscais, 
sobretudo os relativos a 2025, poderão ser revistos e adequados ao contexto econômico-
financeiro por ocasião da elaboração da proposta orçamentária para 2025, conforme determina a 
legislação vigente. Por fim, solicito a reconhecida presteza de Vossa Excelência e dos demais 
Pares dessa Casa Legislativa para o pronto acolhimento e respectiva aprovação deste Projeto de 
Lei, considerando a elevada importância da matéria. Na oportunidade, apresento a Vossa 
Excelência e aos demais Vereadores os protestos de consideração e apreço. Respeitosamente, 
Phellipe Ramonn Gonçalves Brito - Prefeito Municipal. PROJETO DE LEI Nº 1011, DE 10 DE 
MAIO DE 2024. “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária para o exercício 
financeiro de 2025, e dá outras providências”; b) - Ofício nº 181/2024, encaminhado pelo 
Prefeito Municipal, capeando Projeto de Lei nº 010/2024, com o seguinte teor: Exmo. Sr. Almir 
Santos Pessoa, M.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Ituaçu – Bahia. Ofício GPJ 
nº. 181/2024. Ituaçu/BA, 15 de maio de 2024. Ref: Projeto de Lei Municipal n.º 10/2024. Senhor 
Presidente, Venho com o respeito de sempre, requerer de V.Exa. se digne convocar REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA do Legislativo Municipal, com a urgência que o caso requer, com a 
finalidade de apreciação e votação, dispensados os interstícios legais, o Projeto de Lei Municipal 
n.º 10/2024 que: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE
CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL, FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO DE ITUAÇU E
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES DO POVOADO DA GRUTA DA
MANGABEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Contando, como sempre, com a costumeira
atenção de V.Exa. e dos demais Vereadores, esperamos a aprovação do presente requerimento,
com a determinação da convocação da Reunião Extraordinária. Certos de sermos congratulados
com a aprovação do presente projeto de lei, reiteramos os votos de estima e alta consideração.
Atenciosamente, Phellipe Ramonn Gonçalves Brito- Prefeito Municipal; MENSAGEM Nº 10, DE
15 DE MAIO DE 2024. Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Vereadoras, Encaminhamos a
Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dos ilustres Vereadores integrantes dessa
Colenda Câmara Municipal, o incluso PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 10/2024, que
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE CESSÃO DE USO
DE BEM MÓVEL, FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO DE ITUAÇU E ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DOS PEQUENOS PRODUTORES DO POVOADO DA GRUTA DA MANGABEIRA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. O Projeto de Lei ora submetido à deliberação dos Senhores Vereadores visa
viabilizar a formalização de cessão de uso de bens móveis á Associação de produtores de nosso
município. Tal ação se mostra imprescindível para regularização, controle e fiscalização do uso
de bens pertencentes ao patrimônio público municipal, especialmente pela necessidade de
regulamentar a forma de uso dos bens, delimitação de responsabilidades e hipóteses de rescisão.
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Desta forma, o Poder Legislativo, ciente da necessidade de regularização de uso de bens 
públicos, bem como da importância de efetivar ações eficientes na gestão da administração 
pública e, de sua responsabilidade como um Poder da máxima relevância, onde representa todas 
as aspirações do povo. Ante o exposto, considerando os motivos acima, solicitamos a apreciação 
e a aprovação deste projeto de lei, em regime de urgência urgentíssima. Sem mais e confiando 
na aprovação da matéria, apresentamos nossos protestos de elevada estima e distinta 
consideração. Ituaçu – BA, 15 de maio de 2024. Phellipe Ramonn Gonçalves Brito - Prefeito 
Municipal; PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 10, DE 16 DE MAIO DE 2024. AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM 
MÓVEL, FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO DE ITUAÇU E ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
PEQUENOS PRODUTORES DO POVOADO DA GRUTA DA MANGABEIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  O PREFEITO MUNICIPAL DE ITUAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 58, IV, e nos termos do artigo 63, todos da Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Ituaçu aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:  Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a aquisição de 
equipamentos necessários a instalação de sistema de captação de energia solar, e posteriormente, 
celebrar Termo de Cessão de Uso com a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DO POVOADO DA GRUTA DA MANGABEIRA, inscrita no CNPJ sob n° 
09.463.426/0001-56, dos equipamentos adquiridos. Art. 2º. A cessão dos equipamentos tem 
como objetivo a melhoria das atividades executadas pela Associação, a fim de contribuir com os 
custos de produção e fomentar a atividade desempenhada pelos associados. § 1º. O prazo da 
cessão é de 5 (cinco) anos a contar da data da assinatura do Termo de Cessão de Uso autorizado 
pela presente Lei, podendo ser prorrogado conforme o Termo de Cessão.  § 2º. A Cessão e Uso 
poderá ser revogada a qualquer tempo pela autoridade CEDENTE, por razões de relevante 
interesse público, devidamente motivado. § 3º. Fica estabelecido que ao término do prazo 
descrito no § 1º, caso não haja renovação, a CESSIONÁRIA efetuará a restituição ao Município 
dos bens moveis cedidos, junto à sede e em excelente estado de conservação e funcionamento, 
considerado o desgaste natural pelo uso dos bens. § 4º. A CESSIONÁRIA fica obrigada a 
comunicar ao Poder Público Municipal qualquer dano que eventualmente inviabilize a utilização 
do bem cedido, relatando as causas do dano ocorrido. § 5º. No caso de extinção da 
CESSIONÁRIA, o bem móvel cedido deverá ser restituído ao Poder Público Municipal. Art. 
3º Ficará a cargo da CESSIONÁRIA a reposição de peças, substituições e reformas gerais 
advindas de desgaste, furto ou acidentes, bem como cumprir com as revisões previstas na 
garantia ofertada pelo fabricante e/ou concessionária credenciada e seus custos, se houverem. 
Art. 4º. São condições imprescindíveis para a presente permissão: I – a utilização dos bens 
cedidos única e exclusivamente pelos produtores integrantes da Associação, no âmbito de 
atividades relativas a cada ramo produtivo; II – não haver, em hipótese alguma, cobrança de 
qualquer valor dos integrantes e da Administração Pública quando estes solicitarem os serviços 
das máquinas e implementos agrícolas cedidos, salvo taxas para reparos e manutenção dos bens. 
Art. 5º. O Poder Público Municipal poderá realizar inspeção periódica quanto ao estado de 
conservação e uso dos bens cedidos. Art. 6º. O Município não fará nenhum ressarcimento sobre 
eventuais benfeitorias, manutenções e reparos eventualmente realizados pela Associação. § 1º. 
A realização de vistorias e consertos nos equipamentos, que resultem na alteração de suas 
características originais, somente poderá ser iniciada após a formalização de comunicação e 
autorização expressa do Poder Público Municipal. § 2º. Os Núcleos de Produtores beneficiários 
comprometem-se a entregar os bens moveis nas mesmas condições em que os recebeu, 
promovendo manutenções periódicas, desde que tidas como necessárias, considerado o desgaste 
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natural pelo seu uso. Art. 7º. O descumprimento das condições estabelecidas nesta Lei implicará 
na automática extinção da Cessão de Uso, sem que caiba a CESSIONÁRIA beneficiada qualquer 
direito a indenização ou ressarcimento. Parágrafo Único - A retomada dos bens móveis e 
eventuais melhorias nele introduzida dar-se-á independentemente de qualquer interpelação 
judicial, sendo que as melhorias serão imediatamente incorporadas ao patrimônio do Município 
de Ituaçu. Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE ITUAÇU, ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE MAIO DE 2024. Phellipe Ramonn 
Gonçalves Brito - Prefeito Municipal; c) - Solicitações apresentadas na sessão anterior pelos 
Vereadores: Adriano Silva Machado, José Antônio Brito Fontana, Márcio Aparecido Araújo Rocha e 
Ednei de Novais Ferreira, abaixo transcritas: I - Exmo. Senhor Almir Santos Pessoa, MD. Presidente 
da Câmara Municipal de Vereadores Ituaçu (BA), 10 de maio de 2024. Senhor Presidente, Pelo 
presente, peço a Vossa Excelência que seja encaminhado oficio ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, solicitando o atendimento das demandas abaixo discriminadas: Informações sobre o 
andamento da construção da caixa de brita na via que dá acesso à cidade de Barra da Estiva; 
Abastecimento de água na região do Estreito; Contratação de mais profissionais para atuar na 
limpeza pública na sede deste município, haja vista, que em algumas ruas existem o acúmulo de 
mato, e consequentemente a proliferação de pernilongos, o que está causando muito transtornos 
para os moradores; Enviar ao Legislativo, Projeto de Lei que dispõe sobre a denominação de 
ruas, constando na mesma a indicação do nome do saudoso Sr. Valadares de Oliveira, 
popularmente conhecido como ‘Dôia’, na via localizada na BA 142; Calçamento na rua que dá 
acesso à saída para o aeroporto, cujo local já dispõe de abertura de um loteamento, bem como, o 
calçamento das duas saídas que dá acesso a localidade do Rêgo Novo.  Certo do acolhimento de 
Vossa Excelência e tendo a certeza de que o Chefe do Poder Executivo sensibilizará para atender 
estas solicitações, elevo os votos de estima, apreço e consideração. Atenciosamente. Adriano 
Silva Machado Vereador – PSB; II - Exmo. Senhor Almir Santos Pessoa, MD. Presidente da 
Câmara Municipal de Vereadores Ituaçu (BA), 10 de maio de 2024. Senhor Presidente, Pelo 
presente, peço a Vossa Excelência, para que seja encaminhado oficio ao Prefeito Municipal, 
solicitando que determine junto ao setor competente a troca das lâmpadas queimadas existentes 
no Distrito de Tranqueiras, pois os profissionais que atuam na limpeza pública estão se 
queixando da escuridão em várias ruas, bem como, os moradores do Povoado de Lagoa da Lage 
que também estão se queixando da escuridão na saída para Tanhaçu, porque tem muitas lâmpadas 
queimadas, portanto, peço ao gestor para tomar uma providência nesse sentido. Certo de contar 
com o acolhimento de Vossa Excelência e tendo a certeza de que o nosso Chefe do Poder 
Executivo, não medirá esforços para atender esta solicitação, subscrevo-me, Atenciosamente. 
Ednei de Novais Ferreira- Vereador; III - Exmo. Senhor Almir Santos Pessoa, MD. Presidente 
da Câmara Municipal de Vereadores Ituaçu (BA), 10 de maio de 2024. Senhor Presidente, Pelo 
presente, peço a Vossa Excelência, para que seja encaminhado oficio ao Prefeito Municipal, 
solicitando uma providência urgente na ladeira que dá acesso a localidade do Boqueirão, a qual 
já recebeu manutenção há cerca de seis meses, mas os motoristas estão precisando subir de ré, 
devido à grande quantidade de pó e pedras soltas acumulados no referido local, o que vem 
causando sérios transtornos para todas as pessoas que trafegam por aquela região. Portanto, é de 
suma importância que o gestor atenda essa reivindicação e faça a manutenção naquela ladeira, 
pois é inadmissível tal situação, uma vez, que se trata de uma das principais estradas deste 
município. Na oportunidade, reitero pedido feito anteriormente, solicitando ao gestor uma 
solução para uma cratera existente na bifurcação da estrada que dá acesso a localidade do São 
José de Noé, haja vista, que a referida cratera tem cerca de três metros de profundidade, e por se 
tratar de um trecho muito movimentado, está perigoso e pode ocorrer um acidente muito grave 
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no local. Certo de contar com o acolhimento de Vossa Excelência e tendo a certeza de que o 
nosso Chefe do Poder Executivo, não medirá esforços para atender esta solicitação, subscrevo-
me, Atenciosamente. Márcio Aparecido Araújo Rocha – Vereador; IV - Exmo. Senhor Almir 
Santos Pessoa, MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Ituaçu (BA), 10 de maio de 
2024. Senhor Presidente, Pelo presente, peço a Vossa Excelência, para que seja encaminhado 
oficio ao Prefeito Municipal, solicitando que determine junto ao setor competente, a manutenção 
e reparos da Iluminação Pública na sede deste município, pois muitas ruas encontram-se 
literalmente às escuras, o que vem gerando muitas reclamações por parte dos moradores, através 
das redes sociais. Ademais, trata-se de uma questão de segurança aos moradores, sendo dever do 
poder público garantir melhorias na qualidade de vida da população, e a iluminação pública em 
pleno funcionamento tem a capacidade de coibir a criminalidade. Certo do acolhimento de Vossa 
Excelência e tendo a certeza de que o nosso Chefe do Poder Executivo, não medirá esforços para 
solucionar essa importante ação, dado a sua necessidade, subscrevo-me, Atenciosamente. Márcio 
Aparecido Araújo Rocha – Vereador; V - Exmo. Senhor Almir Santos Pessoa, MD. Presidente 
da Câmara Municipal de Vereadores Ituaçu (BA), 10 de maio de 2024. Senhor Presidente, Pelo 
presente, peço a Vossa Excelência, para que seja encaminhado oficio ao Chefe do Poder 
Executivo, solicitando informações acerca da contratação das “Bandas Kasaca de Kouro e 
Coração Cigano”, pelo valor exorbitante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e R$ 70.000,00 
(setenta mil reais), respectivamente, cujas “Bandas, como é do conhecimento de todos, são da 
própria região, e o valor de tais contratações para os festejos juninos, estão muito acima do 
mercado, sendo preciso ser mais transparente com os gastos públicos. Certo do acolhimento de 
Vossa Excelência e tendo a certeza de que o nosso Chefe do Poder Executivo, não medirá 
esforços para prestar as devidas informações do quanto solicitado, subscrevo-me, 
Atenciosamente. Márcio Aparecido Araújo Rocha – Vereador; VI - Exmo. Senhor Almir Santos 
Pessoa, MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Ituaçu (BA), 10 de maio de 2024. 
Senhor Presidente, Pelo presente, peço a Vossa Excelência, para que seja encaminhado oficio ao 
Chefe do Poder Executivo, solicitando a intensificação na fiscalização dos logradouros públicos 
nos dias de festas neste município, pois muitas pessoas estão fazendo suas necessidades 
fisiológicas, em frente as residências, o que vem gerando muitas reclamações por parte dos 
moradores por causa do odor, sendo de extrema necessidade, aumentar o número de guardas nos 
arredores da praça para coibir essa prática. Solicito ainda ao gestor, que determine junto ao setor 
competente, para fazer a manutenção da iluminação pública nos Povoados do Taboril e da Baixa 
Funda, pois nos referidos povoados existem muitas lâmpadas queimadas, precisando de 
substituição. Certo do acolhimento de Vossa Excelência e tendo a certeza de que o nosso Chefe 
do Poder Executivo, não medirá esforços para atender ao quanto solicitado, subscrevo-me, 
Atenciosamente. José Antônio Brito Fontana – Vereador; VII - Exmo. Senhor Almir Santos 
Pessoa, MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Ituaçu (BA), 10 de maio de 2024. 
Senhor Presidente, Pelo presente, peço a Vossa Excelência, para que seja encaminhado oficio ao 
Prefeito Municipal, solicitando ao mesmo, que cobrasse mais agilidade nos serviços executados 
pelas máquinas no município, pois apesar de saber que as máquinas estão trabalhando, é preciso 
dar prioridade na recuperação das estradas secundárias, e não só as principais, principalmente 
nas regiões do Barreiro, Cansanção, Salobro, Jataí, Retiro e Riachão do Coité. Certo do 
acolhimento de Vossa Excelência e tendo a certeza de que o nosso Chefe do Poder Executivo, 
não medirá esforços para atender ao quanto solicitado, subscrevo-me, Atenciosamente. José 
Antônio Brito Fontana; d) – Requerimento apresentado pelo Vereador José César Wanderley 
Brito, com o seguinte teor: Exmo. Senhor Almir Santos Pessoa, M.D. Presidente da Câmara 
Municipal de Ituaçu – Bahia - REQUERIMENTO Nº 001/2024. JOSÉ CÉSAR WANDERLEY 
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BRITO, Vereador com assento nesta Casa, no uso de suas atribuições legais, com o devido 
respeito e acatamento, REQUER, após ouvido o Plenário na forma regimental, seja enviado 
Oficio à Secretária Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer, solicitando a 
disponibilização do Estádio O Muritão, para a realização da prática de futebol de campo 2024, 
nos dias de domingo a partir das 05h00min às 10h00min, para as seguintes categorias: Adulto e 
Master.  Nestes Termos; Pede Deferimento. Ituaçu-BA, em 17 de maio de 2024 José César 
Wanderley Brito Vereador. Dando Prosseguimento, o Senhor Presidente, encaminhou ás 
Comissões Permanentes de Finanças e Orçamento e de Legislação, Justiça e Redação Final os 
Projetos de Leis Nº 09/2024 e Nº 010/2024, para apreciação e apresentação dos pareceres. Em 
seguida, franqueou a palavra aos Edis, pelo tempo regimental, para fazer comentários sobre os 
expedientes lidos. Não houve uso da palavra. Dando continuidade, o Senhor Presidente iniciou 
a ORDEM DO DIA, e colocou em discussão e votação as seguintes matérias: a) - De acordo 
com o art. 168, inciso II do Regimento Interno, em atendimento a solicitação do Prefeito 
Municipal, a Mesa Diretora apresentou Requerimento para a tramitação do Projeto de Lei nº 
010/2024, acima transcrito, em caráter de urgência, urgentíssima. Todos os Edis votaram 
favoráveis ao referido requerimento. Em seguida, o Senhor Presidente, declarou aprovado por 
unanimidade de votos, o Requerimento acima mencionado.  Em seguida, solicitou às Comissões 
de Obras e Serviços Públicos e de Legislação, Justiça e Redação Final, a apresentação do parecer 
sobre o Projeto de Lei Legislativa nº 005/2024, que “Dispõe sobre o fechamento ao tráfego 
veículos aos sábados no perímetro da feira livre do Município de Ituaçu e dá outras providencias, 
de autoria do Ver. Reinalvo Rocha Ferreira. Fazendo uso da palavra, o Presidente da Comissão 
de Obras e Serviços Públicos, Vereador José César Wanderley Brito, disse que o seu parecer 
seria favorável ao citado Projeto de Lei Legislativa, questionando aos demais membros da 
comissão se estavam de acordo. Após a manifestação favorável do Vereador Ronaldo da Silva 
Rocha e com a ausência do Vereador Joel Teixeira Silva, o Vereador José César Wanderley Brito 
exarou o parecer favorável da Comissão de Obras e Serviços Públicos, sendo o mesmo aprovado 
por maioria absoluta. Diante da ausência do Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final, o Senhor Presidente, solicitou ao Secretário da referida comissão, Vereador 
Ronaldo, que assumisse a relatoria e exarasse o parecer. Em seguida, o Vereador Ronaldo 
afirmou que o seu parecer seria favorável ao mencionado Projeto de Lei Legislativa. Após a 
concordância do Vereador Edinei Ferreira, membro da comissão, o Vereador Ronaldo exarou o 
parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei, sendo 
o mesmo aprovado por maioria absoluta de votos; b) - Parecer verbal apresentado pelas
Comissões Permanentes de Obras e Serviços Públicos e de Legislação, Justiça e Redação Final
sobre o Projeto de Lei Legislativa nº 005/2024, que “Dispõe sobre o fechamento ao tráfego
veículos aos sábados no perímetro da feira livre do Município de Ituaçu e dá outras providencias,
de autoria do Ver. Reinalvo Rocha Ferreira, sendo o mesmo aprovado por unanimidade de votos;
c) - Primeira discussão e votação do Projeto de Lei Legislativa nº 005/2024, que “Dispõe sobre
o fechamento ao tráfego veículos aos sábados no perímetro da feira livre do Município de Ituaçu
e dá outras providencias”, de autoria do Vereador Reinalvo Rocha Ferreira. Todos os Edis 
votaram favoráveis ao citado Projeto de Lei Legislativa nº 005/2024. Prosseguindo, o Senhor 
Presidente, declarou aprovado por unanimidade de votos, o Projeto de Lei Legislativa nº 
005/2024, acima referido.; d) – Requerimento nº 01/2024 apresentado pelo Vereador José César 
Wanderley Brito, solicitando que a Secretária de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, solicitando 
a disponibilização do Estádio O Muritão, para a realização da prática de futebol de campo 2024, 
nos dias de domingo a partir das 05h00min às 10h00min, para as seguintes categorias: Adulto e 
Master, acima transcrito. Fazendo uso da palavra, o Vereador José César, disse ter sido 
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procurado por algumas pessoas, dentre as quais o ex-vereador e ex-presidente da Câmara, Senhor 
Antônio Brito Sobrinho, que solicitaram a apresentação deste requerimento, porque as pessoas 
de mais idade gostariam de ter um horário para prática de esportes. Todos os Edis votaram 
favoráveis ao citado requerimento. Encerrada a votação, o Senhor Presidente, declarou 
aprovado por unanimidade de votos, o Requerimento nº 01/2024, acima referido. Na sequência, 
o Senhor Presidente, iniciou o GRANDE EXPEDIENTE e franqueou a palavra aos Edis pelo
tempo regimental de quinze minutos, para fazer comentários sobre quaisquer assuntos. Usaram
da palavra os seguintes Vereadores: Ver. Ronaldo da Silva Rocha: Saudou a todos, e em
seguida, o Edil justificou a sua ausência na sessão passada, por motivo de saúde, afirmando que
estava com a avó, a qual infelizmente faleceu no sábado. Dando continuidade, agradeceu ao
Prefeito Phellipe Brito por tudo que fez nestes três anos e meio de mandato, pelo início da tão
sonhada obra da área de escape, ressaltando que é um sonho dos moradores da entrada da cidade,
de todos os itauçuenses, de todos os vereadores, que cobraram a realização e indicaram essa obra
e do Prefeito Phellipe Brito, que lutou incansavelmente, não desistiu e merece todos os parabéns.
Disse que se o gestor não fosse persistente, esta seria mais uma obra que cairia no esquecimento,
a exemplo de  tantas outras mundo afora. Agradeceu ao Prefeito pelas estradas das regiões de
Velhas, Pau Ferro e Espírito Santo, enfatizando que as mesmas estão ficando de ótima qualidade.
Falou que em breve será feito o manilhamento na localidade da Bateia, para resolver todos os
problemas nos córregos existentes. Solicitou ao Senhor Presidente, o envio de ofício para o Poder
Executivo, solicitando o asfaltamento da estrada que dá acesso aos Gerais. Mencionou que há
algum tempo nem ousaria em fazer esse pedido, porque achava que era impossível, mas depois
de ver tantos ginásios de esportes sendo inaugurados na zona rural, de tudo que foi conquistado
pela atual gestão, passou a acreditar que esse é um sonho possível. Destacou que a região dos
Gerais tem dois supermercados de grande porte, lojas de materiais de construção e de materiais
agrícolas de grande porte, oficinas, lanchonetes, postos de saúde e postos de combustíveis, que
o tráfego de veículos é intenso nas estradas e acredita que o Prefeito Phellipe Brito, juntamente
com seus deputados, pode viabilizar a realização desse sonho. Afirmou que o acesso ao Distrito
de Cristalândia, no município de Brumado, já é asfaltado, que foi feito o asfaltamento da via,
que liga a cidade de Barra da Estiva à Placa, questionando porque não lutar pelo asfaltamento
das estradas rurais de Ituaçu. Disse estar ciente do alto custo dessa obra, mas faz a ressalva que,
se ninguém pedir, nunca será feita essa obra. Destacou que a estrada dos Gerais tem alto fluxo
de veículos pesados, que o município faz o patrolamento, mas com pouco tempo a estrada
estraga. Dando continuidade, o Vereador Ronaldo, parabenizou toda a equipe responsável pelo
campeonato municipal de futsal, salientando que ainda não prestigiou os jogos pessoalmente,
mas está sempre acompanhando as transmissões pela Portal da Chapada, aproveitando o ensejo
para parabenizar Jairo e equipe pelo show de transmissão das partidas. Finalizou desejando um
bom dia a todos.  Ver. Sivaldo Ferreira da Silva: Saudou a todos, e continuando, o Edil
agradeceu a Deus por participar de mais uma sessão, reforçou o pedido da construção de duas
passagens molhadas na saída para a localidade da Boca da Mata, afirmando o tráfego no referido
local está bastante prejudicado. Agradeceu ao Prefeito Phellipe Brito pelo serviço executado na
estrada que que liga o Distrito de Tranqueiras à localidade da Mamona, salientando que as
manilhas estavam estragadas, mas o problema já foi resolvido. Disse que os moradores ficaram
muito satisfeitos com a realização desse serviço, que muitos pediram que agradecesse ao gestor.
Agradeceu a audiência de todos, que assistem às sessões pelas redes sociais e finalizou desejando
um bom dia a todos. Fazendo uso da palavra, o Senhor Presidente, comentou que o Prefeito
Phellipe Brito esteve na localidade da Boca da Mata, e já assumiu o compromisso de fazer as
duas passagens molhadas, que a previsão é que as obras sejam realizadas em junho. Sobre as

Fl. 70V

31/05/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS PÁGINA 8

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa 
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITUAÇU 
Praça Dr. Ordálvio Souza Guimarães, 17 – Bairro: Nossa Senhora do Alívio. 
Cep: 46640-000   –    Ituaçu- Bahia.   CNPJ 63.170.468/0001-44 
Telefax: (77) 3415-2102      E-mail: camaramunicipal.ituacu@hotmail.com 

passagens molhadas na região da Mamona, informou que será enviado ofício ao gestor, 
solicitando a realização com a maior brevidade possível.  Ver. Tertulina Silva Andrade: 
Saudou a todos, e prosseguindo, a Vereadora, solicitou ao prefeito a construção de um parque 
infantil em Lagoa da Lage, enfatizando que as crianças não têm opção de lazer, que é preciso ter 
um local para os pais levarem os filhos para se divertir, principalmente nos finais de semana. 
Disse que o pedido se justifica, porque no Povoado de Lagoa da Laje, é a principal localidade da 
região. Em seguida, apresentou Moção de Pesar pelo falecimento do Senhor Etevaldo, 
aproveitando o ensejo para externar o seu sentimento de pesar a todos os familiares e destacar 
que ele era uma pessoa muito querida, o considerava como irmão, que a sua mãe o considerava 
como um filho. Prosseguindo, parabenizou o Prefeito Phellipe Brito pelo início da obra da área 
de escape, afirmando que esse é um benefício muito importante para Ituaçu. Agradeceu ao gestor 
pelas estradas da região onde mora, destacando que, além da principal, estão sendo recuperadas 
as estradas secundárias. Finalizou desejando a todos um bom final de semana. Ver. José César 
Wanderley Brito: Saudou a todos, e em seguida, o Edil, justificou a sua ausência na sessão 
anterior por motivo de saúde, afirmando que estava fazendo exames em Vitória da Conquista, 
juntamente com o Sr. Isaías, que faleceu no dia anterior. Apresentou Moção de Pesar pelo 
falecimento do Sr. Isaias, aproveitando o ensejo para externar o seu sentimento de pesar a todos 
os familiares. Lamentou a morte do Senhor Etevaldo, afirmando que o mesmo era uma pessoa 
muito querida pela comunidade. Sobre o requerimento de sua autoria, afirmou que os esportistas 
mais idosos estão solicitando a reserva do horário das 05h às 10h, aos domingos, do estádio de 
futebol, enfatizando que são muitos membros deste grupo de futebol máster, os quais não querem 
deixar de praticar esportes, agradecendo a todos os vereadores pela compreensão. Reiterou o 
pedido ao Prefeito Phellipe Brito para que seja feita a coleta de lixo no povoado do Bonito, bem 
como construa uma pista de skate em Ituaçu. Finalizou desejando a todos um bom final de 
semana. Ver. Márcio Aparecido Araújo Rocha: Após fazer as saudações de praxe, o Edil, 
reiterou o pedido para a reforma e ampliação da quadra do Riachão, enfatizando que outros 
vereadores também fizeram esse pedido e que é um desejo antigo dos moradores, lembrando que 
já fez essa indicação anteriormente. Prosseguindo, solicitou ao prefeito, que fizesse a roçagem e 
manutenção da estrada que liga a Santa Clara ao Salobro, enfatizando que, na semana anterior, 
os próprios moradores fizeram um mutirão para dar manutenção no trecho que liga o Salobro ao 
Pé da Serra. Afirmou que o município tem máquinas para isso, que as pessoas precisam trabalhar, 
precisam produzir, que o poder executivo não pode deixar chegar no ponto de a própria 
comunidade ter que se unir para fazer a reforma de uma estrada. Disse que isso é de causar 
espanto, porque todos sabem que o município tem recursos para fazer tal serviço. Continuando, 
o Vereador Márcio Aparecido, destacou que está sempre falando da necessidade de resolver a
questão do pagamento do piso nacional a todos os profissionais de enfermagem, salientando que
recentemente viu uma matéria sobre o envelhecimento da população brasileira e o impacto que
isso terá no SUS, que em dez anos o Brasil vai precisar investir R$ 67,2 bilhões no custeio da
saúde pública. Questionou o porquê de não se pagar o piso nacional a todos os profissionais de
enfermagem, que trabalham no município, ressaltando que o recurso está sendo depositado pela
União, que o dinheiro é vinculado ao CPF de cada trabalhador. Fez um apelo ao Prefeito Phellipe
Brito, para que regularize os pagamentos, ressaltando que a valorização dos profissionais é um
passo importante para melhorar os serviços de saúde, que a valorização já aconteceu, com a
aprovação do piso nacional, mas nem todos os profissionais de Ituaçu estão recebendo. Sobre o
Hospital Municipal, afirmou ter um respeito enorme por Dr. Hugo, deixando claro, que a sua
crítica não é direcionada a ele, mas a quem cuida da parte administrativa. Falou que não entende
como pode faltar medicamentos na unidade, como os pacientes podem ser obrigados a mandar
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comprar o remédio na farmácia particular, que será administrado no próprio hospital. Disse que 
isso não pode acontecer, pois o Brasil tem um Sistema Único de Saúde e que os recursos chegam 
nas unidades de saúde. Comentou que tem ouvido muitas queixas de pacientes do hospital, que 
uma funcionária da unidade recentemente lhe pediu para questionar na sessão a falta de lençóis 
no hospital, porque, quando o hospital está cheio, uma parte dos pacientes tem que tomar banho 
de manhã e a outra à tarde. Afirmou que faltar material básico e medicamento no hospital é o 
caos, que isso é um descaso com os usuários do SUS. Dando continuidade, manifestou o seu 
pesar pelo falecimento do Senhor Etevaldo, afirmando que ele era um cidadão ímpar, daqueles 
que aparecem de tempos em tempos na face da terra, que o mesmo era uma pessoa muito 
agradável, que tratava todo mundo bem, uma pessoa sensível. Lembrou que foi visitá-lo, após a 
cirurgia e a sua casa estava lotada, demonstrando o quanto ele era uma pessoa querida por todos. 
Manifestou a sua solidariedade ao Vereador Ronaldo, pelo falecimento da sua avó, bem como, 
aos familiares do Sr. Isaias, que faleceu recentemente. Finalizou desejando um bom dia a todos. 
Ver. Reinalvo Rocha Ferreira: Saudou a todos, e em seguida, o Edil solicitou ao Senhor 
Presidente, o envio de ofício ao Poder Executivo pedindo a instalação de aparelho de ar-
condicionado ou ventiladores nas enfermarias do Hospital, porque os pacientes e acompanhantes 
estão reclamando muito do calor. Solicitou ainda, o envio de ofício ao Poder Executivo pedindo 
a construção de uma passagem molhada no córrego que fica na divisa entre  as localidades do 
Jataí e a Barriguda. Ressaltou que, quando chove a via fica interditada, e o local está intransitável 
mesmo sem chuva, salientando que recentemente um morador comprou uma geladeira e o carro, 
que foi fazer a entrega, ficou atolado a noite inteira naquele córrego. Finalizou desejando a todos 
um feliz final de semana. Ver. Adriano Silva  Machado: Saudou a todos, e prosseguindo, o 
Edil fez uma indicação verbal ao Poder Executivo, pedindo a construção de uma quadra 
poliesportiva no povoado do Rêgo Novo, afirmando que lá tem muitos jovens, que na Avenida 
Brasil tem um campo Society, e os moradores do Rêgo Novo estão cobrando esse benefício para 
a comunidade. Reiterou o pedido de uma quadra poliesportiva na localidade do Catingueiro. 
Manifestou o seu pesar pelos falecimentos do Sr. Isaias, da avó do Vereador Ronaldo, de ‘Lorão’ 
do Rêgo Novo e de um jovem morador do Estreito. Finalizou agradecendo a atenção de todos. 
Ver. Edinei de Novais Ferreira: Saudou a todos, e agradeceu a Deus por participar de mais 
uma sessão, rogando a Ele que dê sabedoria a todos. Em seguida, o Edil, comentou a fala do 
Vereador Reinalvo, afirmando que os moradores da região também lhe pediram para cobrar a 
construção de uma passagem molhada na estrada que liga a Barriguda ao Jataí, e que gostaria de 
reforçar esse pedido feito, porque os moradores estão realmente precisando desse benefício. 
Manifestou os seus sentimentos ao Vereador Ronaldo, pelo falecimento da sua avó, bem como 
aos familiares do Senhor  Etevaldo, enfatizando que ele era um homem bom, que sempre parava 
para conversar como mesmo, destacando que no dia do seu velório tinha gente de tudo quanto 
era canto do município, demonstrando o quanto ele era uma pessoa querida pela comunidade 
itauçuense. Pediu a realização de um minuto de silêncio para prestar uma homenagem póstuma 
ao Sr. Etevaldo e a avó do Vereador Ronaldo. Após a realização da homenagem, parabenizou o 
Prefeito Phellipe Brito pelo início da obra da área de escape, salientando ter tomado 
conhecimento que será feito ainda uma rotatória para evitar acidentes. Disse que essas obras são 
de grande importância e vão contribuir para evitar novos acidentes. Finalizou desejando um bom 
dia a todos. Ver. José Antônio Brito Fontana: Saudou a todos, e dando continuidade, o Edil 
afirmou que, após o encerramento da tramitação da reforma da Lei Orgânica do Município, vai 
propor um Projeto de Lei para criar a Guarda Municipal, com o objetivo de dar mais segurança 
para os moradores do município. Disse que muitos jovens usam as vias públicas para empinar 
moto e fazer bagunça, e que a criação de uma Guarda Municipal vai coibir esse tipo de prática, 
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bem como, dar mais segurança para todos os moradores. Destacou que tem uma propriedade em 
outro município, que lá só tem oito mil habitantes e já conta com uma Guarda Municipal, 
equipada com dois veículos e rádios comunicadores, achando que seria muito importante ter esse 
benefício em Ituaçu, pois  também serviria para gerar novos empregos. Agradeceu ao Prefeito 
Phellipe Brito pelo início da construção da área de escape, afirmando que essa obra era bastante 
aguardada pela comunidade e vai contribuir para evitar novos acidentes. Agradeceu aos 
deputados Paulo Magalhães e Marquinho Viana e ao governador Jerônimo Rodrigues pelo 
empenho para que essa obra fosse realizada em Ituaçu. Prosseguindo, parabenizou os garis pelo 
seu dia, afirmando que eles são muito importantes para o município. Disse ter conversado, no 
dia anterior, com o Secretário Átila, sobre a situação das estradas, e em breve as máquinas vão 
fazer as estradas das localidades de Cansanção, Barreiro, Jataí, Barriguda, Retiro e Manoel 
Alves. Disse ter cobrado também a reforma da estrada do Riachão do Coité, destacando que 
recentemente já havia conversado com o Prefeito Phellipe Brito sobre isso, e o gestor se 
comprometeu a agilizar a reforma dessa estrada. Prosseguindo, disse que esteve no ginásio de 
esportes e viu muitas pessoas ingressando no local com garrafas de vidro, afirmando que isso 
não pode ser permitido. Em aparte, o Senhor Presidente, informou que a Secretaria de Esporte 
já divulgou uma nota, informando que está proibida a entrada de garrafas de vidro no ginásio de 
esportes. Dando continuidade, o Vereador José Antônio comentou que, na segunda-feira, 
esteve na Prefeitura para levar esse problema ao conhecimento do Secretário de Administração, 
porque é muito perigoso permitir que pessoas ingressem no ginásio com garrafas de vidro, 
principalmente porque sempre tem muitas crianças no local, e na oportunidade, agradeceu ao 
Poder Executivo pela iniciativa de proibir a entrada de garrafas de vidro no ginásio. 
Prosseguindo, afirmou que o legislativo aprovou o Projeto de Lei que denomina a nova escola 
com o nome do Sr. Anísio Honório, solicitando da Secretária da Câmara uma cópia deste projeto, 
porque o Poder Executivo pretende inaugurar a unidade no próximo mês de junho. Solicitou ao 
Senhor Presidente, o envio de ofício ao Poder Executivo, afirmando que esteve na comunidade 
da Baixa Funda, acompanhando a troca das lâmpadas queimadas e os moradores pediram para 
que a estrada fosse reformada. Pediu ao Prefeito que agilize essa reforma. Pediu também a 
reforma da estrada dos Laços, enfatizando que até a ponte é município de Ituaçu, cujo trecho é 
pequeno, de apenas seis quilômetros. Afirmou não ser contra as indicações feitas por nenhum 
vereador, destacando que o importante é que a obra seja realizada, lembrando que já havia pedido 
anteriormente o calçamento do Rêgo Novo e de uma rua, que dá acesso ao aeroporto. Solicitou 
o envio de ofício ao Poder Executivo, pedindo a disponibilização de atendimento médico no
povoado do Pau-Ferro, ressaltando que atualmente, os moradores precisam se percorrer uma
longa distância para ter acesso a esse serviço. Agradeceu ao seu amigo João e família pelo jantar
na comunidade do Caldeirão, salientando que ele e o Prefeito Phellipe Brito foram muito bem
recebidos pelos moradores. Finalizou desejando um bom fim de semana a todos. Voltando a
fazer uso da palavra, a Vereadora Tertulina agradeceu ao Secretário Átila pelo belo trabalho,
que está realizando nas estradas da região onde mora. Voltando a fazer uso da palavra, o
Vereador Sivaldo, registrou a presença do seu filho na sessão. Voltando a fazer uso da palavra,
o Vereador Adriano parabenizou a todas as famílias do município pelo Dia da Família,
celebrado no dia 15 de maio. Pediu ao chefe do Poder Executivo, que faça a reforma da estrada
do Estreito, afirmando que o trecho está praticamente intransitável. Pediu também a reforma da
estrada de Riachão de Olavo, afirmando que o trecho só tem pedra e que os carros não conseguem
mais passar pela estrada, bem como, a reforma da estrada do Catingueiro, com urgência.
Comentou a fala do Vereador Reinalvo, destacando que não é permitida a instalação de
ventiladores em hospitais, que é preciso instalar aparelhos de ar-condicionado e televisões para
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dar mais conforto aos pacientes e acompanhantes. Finalizou desejando um bom final de semana 
a todos. Dando continuidade, o Senhor Presidente, franqueou a palavra ao Lider do Prefeito. 
Fazendo uso da palavra, o Lider do Prefeito, Vereador José Antônio Brito Fontana, 
manifestou os seus sentimentos aos familiares do Senhor Etevaldo, afirmando ter sido uma 
grande perda para o município. Manifestou os seus sentimentos aos familiares do Sr. Isaías e ao 
vereador Ronaldo e família, pela perda da sua avó, rogando a Deus que conforte os corações de 
todos. Em seguida, o  Senhor Presidente, franqueou a palavra ao Vice-lider da Oposição. 
Fazendo uso da palavra, o Vice-lider da Oposição, Vereador Reinalvo Rocha 
Ferreira,manifestou os seus sentimentos aos familiares do seu compadre, afirmando que tinha 
muita consideração por ele, que infelizmente não conseguiu falar pessoalmente com Geane, 
porque tinha que fazer uma viagem e ela só chegou de madrugada. Manifestou os seus 
sentimentos aos Vereador Ronaldo e família, pela perda sua avó. Manifestou os seus sentimentos 
a toda família, pelo falecimento do tio de Monize. Dando continuidade, fez uma indicação verbal 
ao Poder Executivo, pedindo que, além das estradas principais, também sejam reformadas as 
estradas secundárias, ressaltando que muitos vereadores têm feito esse pedido ao Prefeito 
Phellipe Brito, que é importante dar manutenção também nestas estradas.Voltando a fazer uso 
da palavra, o Vereador José César manifestou os seus sentimentos ao Vereador Ronaldo e 
família, pelo falecimento da sua avó, rogando a Deus que conforte os corações de todos. 
Voltando a fazer uso da palavra, o Vereador Ronaldo agradeceu aos seus pares pelas 
manifestações de pesar, destacando que não está sendo fácil para ele e para toda a família, que 
recentemente muitos amigos próximos e muitas pessoas queridas faleceram, a exemplo de Dona 
Iracy, que era uma pessoa muito querida por ele e por toda comunidade, era uma professora que 
ensinou muitos jovens da região e  mãe de Ely Pereira. Disse que o seu amigo Etevaldo, também 
era muito querido por todos e fazia parte do Grupo Sem Fronteira, do qual também faz parte. 
Comentou que, no dia anterior, faleceu o Sr. Isaias, manifestando os seus sentimentos todos os 
familiares. Disse que o seu amigo Sabino, de Barra da Estiva, faleceu aos 44 anos, de forma 
muito repentina. Manifestou os seus sentimentos a todos os familiares que perderam os seus 
entes queridos. Prosseguindo, convidou a todos para a Missa de 7º Dia pelo falecimento da sua 
avó. Voltando a fazer uso da palavra, o Vereador José Antônio agradeceu ao seu amigo Eurico, 
da Foveira, pela recepção que teve, juntamente com o Prefeito Phellipe Brito, na comunidade, 
destacando que a reunião realizada foi de grande importância, salientando que na oportunidade 
os moradores cobraram o sistema de abastecimento de água para a comunidade, que o gestor se 
prontificou a buscar os recursos para construção de uma barragem para ser usada no 
abastecimento das mais de cinquenta casas existentes na localidade. Logo após, o Presidente da 
Câmara, Vereador Almir Santos Pessoa,  saudou a todos, e em seguida, destacou que o período 
para apresentação de emendas parlamentares começou em novembro e vai até maio, enfatizando 
que muitos vereadores cobram a realização de obras, que Ituaçu teve vários deputados federais 
votados no município, e os vereadores deveriam solicitar aos deputados a destinação de emendas 
para o município, que essas emendas poderiam ser usadas na reforma de estradas, construção de 
escolas e de quadras. Destacou que o Deputado Paulo Magalhães destinou uma emenda de R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais) e esse recurso foi usado na aquisição de um carro-pipa, pedindo 
aos demais vereadores que cobrem dos seus deputados a destinação de recursos para o município. 
Afirmou ter ciência que a destinação de emendas para as associações é importante, mas que 
também é preciso destinar recursos para o município, porque as obras realizadas com esses 
recursos vão beneficiar os moradores de várias regiões. Disse que os moradores reclamam, os 
vereadores cobram, mas não vê outros deputados destinando emendas para o município de 
Ituaçu, que somente o Deputado Federal Paulo Magalhães faz isso. Pediu aos vereadores que 
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façam essa reflexão. Prosseguindo, agradeceu pela emenda de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
destinada por um deputado que não foi reeleito, para a Associação da Gruta da Mangabeira, 
afirmando que, na segunda-feira, serão entregues os equipamentos e o restante do recurso será 
usado na implantação da energia solar. Convidou a todos para participarem da solenidade de 
entrega dos referidos equipamentos. Solicitou o envio de ofício para o gabinete do Deputado 
Federal Paulo Magalhães, cobrando a liberação dos recursos para calçamento em Tranqueiras, 
enfatizando que já foi feita a medição e o projeto, sendo preciso liberar os recursos para que essa 
obra seja executada com a maior brevidade possível. Sobre o abastecimento de água da Gruta da 
Mangabeira, o Senhor Presidente, disse que a Embasa garantiu que a obra será iniciada com a 
maior brevidade possível, possivelmente ainda neste mês de junho. Falou que cobrou da Embasa 
o envio do técnico ao Distrito de Tranqueiras para avaliar a possibilidade de a empresa assumir
o sistema de abastecimento existente, destacando que os moradores de Tranqueiras e regiões
circunvizinhas precisam ter acesso a água tratada. Solicitou às comissões que analisassem e
elaborassem os pareces do Projeto de Lei, que trata da energia solar, com a maior brevidade
possível. Em seguida, manifestou os seus sentimentos aos familiares do Sr. Etevaldo, afirmando
ter participado do velório, que ele era muito querido por todos. Manifestou também os seus
sentimentos ao Vereador Ronaldo e família, pelo falecimento da sua avó, bem como, aos
familiares do Sr. Isaias. Dando continuidade, o Senhor Presidente, comentou que o Prefeito
Phellipe Brito estava em Guanambi, onde foi buscar o carro-pipa e a retroescavadeira,
destacando que o carro-pipa será usado pelo município na recuperação das estradas e também
para abastecer as comunidades que precisam. Disse que esse benefício foi um pedido seu ao
Deputado Federal Paulo Magalhães, e o parlamentar assumiu esse compromisso. Falou que a
retroescavadeira será usada na manutenção das estradas e para abrir aguardas. Em seguida,
solicitou aos vereadores que estivessem presentes na reunião para discutir as alterações da Lei
Orgânica, que será realizada no dia 22.05.2024,(quarta-feira), às 09h00min. Nada mais havendo
a tratar, o Senhor Presidente, declarou encerrada a Sessão, solicitando que lavrasse a presente
Ata que após lida e achada conforme vai devidamente assinada. Ver. José Antônio Brito
Fontana –  Primeiro Secretário, mandei digitar e subscrevi. Sala das Sessões da Câmara
Municipal de Vereadores de Ituaçu-BA, em dezessete de maio de dois mil e vinte e quatro
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Ata da Décima Segunda Sessão Ordinária do Primeiro Período do Quarto Ano Legislativo 
da Câmara Municipal de Vereadores de Ituaçu-BA. Aos vinte e quatro dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e quatro, às oito horas e quinze minutos, no Edifício do Paço 
Municipal, situado na Praça Dr. Ordálvio Souza Guimarães, nesta cidade, na Sala das Sessões 
da Câmara esteve reunida esta Edilidade sob a Presidência do Vereador Almir Santos Pessoa, 
tendo como Secretários, os Vereadores: José Antônio Brito Fontana (1º Secretário) e Ednei de 
Novais Ferreira (2º Secretário). Feita a chamada compareceram ao Plenário assinando o Livro 
de Presença os seguintes Vereadores: Almir Santos Pessoa (Presidente); José César Wanderley 
Brito (Vice-Presidente); José Antônio Brito Fontana - 1º Secretário; Ednei de Novais Ferreira - 
2º Secretário; Sivaldo Ferreira da Silva; Márcio Aparecido Araújo Rocha, Vereador Joel Teixeira 
Silva, Ronaldo da Silva Rocha, Reinalvo Rocha Ferreira, Tertulina Silva Andrade e Adriano 
Silva Machado. Constatado o quórum regimental, o Presidente da Câmara, Vereador Almir 
Santos Pessoa, “invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão”. Ato contínuo, 
solicitou a todos que ficassem em pé para que fosse respeitado um minuto de silêncio pelo 
falecimento do Sr. Manoel Messias de Araújo Ávila, funcionário do setor de saúde deste 
município. Após a realização da homenagem póstuma, o Senhor Presidente, colocou em 
votação a Ata da Sessão anterior, sendo a mesma aprovada por unanimidade de votos, ao tempo 
em que, iniciou o PEQUENO EXPEDIENTE e solicitou a secretária que fizesse a leitura das 
seguintes matérias, abaixo transcritas: a) – Pareceres apresentados em conjunto pelas Comissões 
Permanentes, sobre os Projetos de Leis nºs 009/2024 e 010/2024, com o seguinte teor: I - 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL: Assunto: Projeto de Lei Municipal nº 009/2024, de 10 de maio de 2024. 
Iniciativa: Prefeito; Municipal Síntese: Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei 
Orçamentária para o Exercício Econômico-Financeiro de 2025-LDO. 1. DO PROJETO: Fora 
encaminhado o projeto de Lei Municipal nº 1011/2024, de 10 de maio de 2024, que versa sobre 
as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o Exercício Econômico-Financeiro de 
2025-LDO. Quanto à matéria esta, se reveste de evidente interesse público e atende aos anseios 
da sociedade, não havendo nenhum vício formal ou material quanto ao projeto. O projeto de 
LDO encontra-se elaborado em consonância com a legislação vigente, atendendo também ao 
interesse público local, motivo pelo qual nos manifestamos pela aprovação do referido projeto. 
Neste sentido, em virtude de inexistirem máculas no projeto apresentado, esta Comissão se 
manifesta de forma favorável a aprovação deste projeto de lei. 2. CONCLUSÃO: O projeto é 
constitucional, harmônico com o sistema legal, estando apto a ser levado ao plenário, pois sem 
vício de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente. Este é o parecer. 
Ituaçu – BA, 23 de maio de 2024.  Comissão de Finanças e Orçamento: Ver. José César 
Wanderley Brito – Presidente; Ver. Joel Teixeira Silva -Secretário; Ver. Ronaldo da Silva Rocha 
– Membro; Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: Ver Joel Teixeira Silva –
Presidente; Ver. Reinalvo Rocha Ferreira – Secretário; Ver. Ednei de Novais Ferreira – Membro;
II - PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL: Assunto: Projeto de Lei Municipal nº 10/2024, de 16 de maio de 2024.
Iniciativa: Prefeito; Municipal Síntese: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CELEBRAR TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL, FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO DE
ITUAÇU E ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES DO POVOADO DA
GRUTA DA MANGABEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 1. DO PROJETO: Fora
encaminhado o projeto de Lei Municipal nº 010/2024, de 16 de maio de 2024, que autoriza o
Poder Executivo Municipal a celebrar termo de cessão de uso de bem móvel, firmando
entre o Município de Ituaçu e a Associação Comunitária dos Pequenos Produtores do
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Povoado da Gruta da Mangabeira e dá outras providências. Quanto à matéria esta, se reveste 
de evidente interesse público e atende aos anseios da sociedade, não havendo nenhum vício 
formal ou material quanto ao projeto, não havendo qualquer vedação que impeça a aprovação a 
aprovação do referido projeto. Neste sentido, em virtude de inexistirem máculas no projeto 
apresentado, esta Comissão se manifesta de forma favorável a aprovação deste projeto de lei. 2. 
CONCLUSÃO: O projeto é constitucional, harmônico com o sistema legal, estando apto a ser 
levado ao plenário, pois sem vício de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação 
pertinente. Este é o parecer. Ituaçu – BA, 23 de maio de 2024.  Comissão de Finanças e 
Orçamento: Ver. José César Wanderley Brito – Presidente; Ver. Joel Teixeira Silva -Secretário; 
Ver. Ronaldo da Silva Rocha – Membro; Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: Ver 
Joel Teixeira Silva – Presidente; Ver. Reinalvo Rocha Ferreira – Secretário; Ver. Ednei de 
Novais Ferreira – Membro. Dando prosseguimento, o Senhor Presidente, franqueou a palavra 
aos Edis pelo tempo regimental de cinco minutos para fazer comentários sobre os expedientes 
lidos. Não houve uso da palavra. Na sequência, o Senhor Presidente iniciou a ORDEM DO 
DIA, e colocou em discussão e votação as seguintes matérias: Primeira discussão e votação do 
Projeto de Lei nº 09/2024, que “Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária 
para o Exercício Econômico-Financeiro de 2025-LDO. Todos os Edis votaram favoráveis ao 
Projeto de Lei nº 009/2024, acima mencionado. Prosseguindo, o Senhor Presidente, declarou 
aprovado por unanimidade de votos, o Projeto de Lei nº 009/2024, acima referido; b) - Primeira 
discussão e votação do Projeto de Lei nº 010/2024, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL, FIRMADO ENTRE 
MUNICÍPIO DE ITUAÇU E ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES DO 
POVOADO DA GRUTA DA MANGABEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Todos os Edis votaram 
favoráveis ao Projeto de Lei nº 010/2024, acima citado. Em seguida, o Senhor Presidente, 
declarou aprovado por unanimidade de votos, o Projeto de Lei nº 010/2024, acima mencionado; 
c) – Segunda e última discussão e votação do Projeto de Lei Legislativa nº 005/2024, que
“Dispõe sobre o fechamento ao tráfego veículos aos sábados no perímetro da feira livre do
Município de Ituaçu e dá outras providencias”, de autoria do Vereador Reinalvo Rocha Ferreira.
Todos os Edis votaram favoráveis ao Projeto de Lei Legislativa nº 005/2024, acima referido. Em
seguida, o Senhor Presidente, declarou aprovado por unanimidade de votos, o Projeto de Lei
Legislativa nº 005/2024, acima referido.  Dando continuidade, o Senhor Presidente, iniciou o
GRANDE EXPEDIENTE e franqueou a palavra aos Edis pelo tempo regimental de quinze
minutos, para fazer comentários sobre quaisquer assuntos. Usaram da palavra os seguintes
Vereadores: Ver. José Antônio Brito Fontana: Saudou a todos, e em seguida, o Edil disse que
aquele dia era de tristeza pelo falecimento do seu amigo Messias, enfatizando que ainda estava
chocado com a notícia, manifestando a sua solidariedade a todos os familiares, rogando a Deus
que confortasse os corações de todos. Afirmou que o falecimento de Messias foi uma grande
perda para Ituaçu, principalmente para o setor de saúde. Prosseguindo, parabenizou o Prefeito
Phellipe Brito por mais uma conquista para o município, destacando que o gestor divulgou ter
conseguido o sistema de abastecimento de água para a localidade do Estreito, na região da
Caatinga, destacando ter sido um pedido seu e do Vereador Reinalvo. Ressaltou ter participado
de uma reunião com os moradores da Foveira, salientando que na oportunidade o Prefeito
Phellipe Brito se prontificou a buscar o sistema de água para a referida localidade. Pediu ao
gestor que intensifique essa busca para levar logo esse benefício para os moradores da Foveira,
pois lá tem cinquenta e sete (57) casas e eles precisam muito. Destacou que no povoado da Lage,
que fica próximo, cerca de seis quilômetros de distância, já tem um sistema de abastecimento
funcionando, solicitando ao gestor que contrate logo uma empresa para fazer o Projeto e depois
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busque a liberação dos recursos na CERB. Fez um requerimento verbal ao Presidente, solicitando 
a compra de dois veículos para o legislativo municipal, destacando acreditar que a sua solicitação 
terá o apoio dos demais vereadores. Afirmou que a Câmara tem recursos disponíveis para esta 
finalidade. Finalizou desejando um bom dia a todos. Ver. José César Wanderley Brito: Saudou 
a todos, e prosseguindo, o Edil, solicitou ao Prefeito, com urgência, que faça a manutenção da 
estrada do Coité, afirmando que o trecho está muito estragado. Disse que, recentemente, o gestor 
iniciou a recuperação das estradas do Espírito Santo e Bateia, enfatizando que a obra está sendo 
feita com excelente qualidade. Destacou que cabe aos vereadores pedir e solicitar, salientando 
que as pessoas não podem usar as redes sociais para divulgar pequenos trechos de estrada, que 
ainda não foram concluídos. Fez uma saudação especial aos seus amigos Cláudio e João Gomes, 
aproveitando o ensejo para convidar a todos para a celebração de uma missa e um leilão, no 
domingo, no povoado do Espírito Santo. Em seguida, o Vereador José César, fez uma saudação 
especial ao Sr. Procópio e família, agradecendo pelo carinho com que o receberam. Mandou um 
alô para seu amigo Lindomar, do Riacho, e finalizou desejando um bom dia a todos. Ver. Márcio 
Aparecido Araújo Rocha: Saudou a todos, e em seguida, o Edil, questionou o porquê de o 
Secretário de Educação ainda não ter comparecido ao legislativo municipal, enfatizando ter 
conversado com alguns professores, e que lhe foi relatado que esses profissionais estão sofrendo 
descontos, que variam entre R$ 600,00 (seiscentos) e R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) 
por mês, nos seus vencimentos. Disse que o município está alegando que esses recursos não estão 
previstos na lei, que constam apenas em uma tabela, questionando o porquê de o município não 
enviar o Projeto de Lei para a Câmara, regularizando essa questão?  Disse que o Poder Executivo 
já encaminhou diversos projetos, pediu caráter de urgência em muitos, mas ainda não enviou um 
Projeto de Lei para resolver esse problema. Afirmou que isso demonstra a falta de interesse do 
Prefeito para resolver o problema, porque até agora o município não deu uma resposta concreta 
aos professores. Disse ainda, que o município teve uma grande perda na educação com as aulas 
aos sábados, afirmando que muitos pais estão se queixando, porque seus filhos vão desmotivados 
para a escola. Dando continuidade, reforçou a fala do Vereador José César, destacando que a há 
quatro meses vem se falando da situação crítica das estradas do Coité, pois o povo está trafegando 
em uma estrada toda esburacada, e já passou da hora do município tomar uma providência, 
enfatizando que o gestor já postou diversas obras em estradas da zona rural, mas é preciso dar 
atenção para os moradores do Coité, porque eles também precisam de estradas em boas 
condições. Falou que sempre foi um defensor da agricultura, porque sabe o grande potencial do 
município, enfatizando que Ituaçu se destaca na produção de morango, maracujá e café. 
Comentou que solicitou aos deputados José Rocha e Manoel Rocha, um trator para a Associação 
do Curralinho, afirmando que a região se destaca na produção de melancia, feijão catador e 
maracujá, ressaltando que os parlamentares não mediram esforços liberar os recursos, e que 
provavelmente no próximo mês esse trator será entregue para a comunidade. Disse que, no dia 
anterior, os moradores se reuniram com os fiscais da CODEVASF e já está tudo certo, destacando 
que o trator será de grande utilidade. Prosseguindo, afirmou que Ituaçu ficou mais triste com a 
notícia do falecimento do Sr. Messias, porque ele era um homem agradável, que participava da 
igreja e da vida social, prestava serviço ao município com maestria e gostava de cuidar de gente. 
Afirmou não ser fácil estar sempre se deslocando de Ituaçu para outros municípios a serviço da 
Prefeitura, mas ele fazia isso com muito carinho, com muito amor pela profissão. Manifestou os 
seus sentimentos a todos os familiares do Sr. Messias, e finalizou desejando um bom dia a todos. 
Ver. Reinalvo Rocha Ferreira: Saudou a todos, e em seguida, o Edil solicitou ao Senhor 
Presidente, o envio de ofício para o Prefeito, pedindo a melhoria da iluminação pública no 
cemitério do Povoado de Lagoa da Lage. Disse ter participado de um sepultamento à noite, e foi 
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preciso ligar as lanternas dos celulares, porque só tem uma lâmpada no local. Comentou a fala 
do Vereador José Antônio acerca do sistema de abastecimento de água da Foveira, afirmando 
que existe um poço artesiano, já instalado e com vazão de trinta e seis mil litros de água, na 
localidade do Bebedouro, ressaltando que esse poço foi perfurado na gestão do ex-prefeito 
Adalberto Luz, e que a ideia era levar essa água até o Caldeirão. Disse que muitos questionam 
porque o ex-prefeito não fez essa obra, destacando que cada prefeito faz o que pode, que não tem 
como um prefeito fazer tudo em um mandato só, porque o município é grande e a demanda 
também. Destacou ser preciso ter paciência e esperar que os projetos sejam concluídos no 
município. Finalizou desejando um bom dia a todos. Ver. Adriano Silva  Machado: Saudou a 
todos, e prosseguindo, o Edil fez uma indicação verbal ao poder executivo, pedindo o 
manilhamento das estradas na região da Bateia, com urgência. Reforçou a indicação, feita 
anteriormente ao poder executivo, através da qual solicitou a construção de uma quadra de 
esportes na região do Catingueiro e Ingazeira, enfatizando que lá tem muitos jovens. Pediu ao 
Prefeito, que faça a manutenção na estrada do Riachão de Olavo, ressaltando que o trecho está 
em péssimas condições. Pediu também a manutenção da estrada da Ingazeira, com urgência, 
afirmando que alguns moradores lhe relataram que o trecho está acabando com os veículos, que 
tem muitos buracos e muitas costelas de vaca nesta estrada. Prosseguindo, o Vereador Adriano, 
falou que a atual gestão está tratando os professores e profissionais de enfermagem com descaso, 
lembrando que na gestão passada foi para a rua para defender os interesses dos professores, e 
que se for preciso, vai novamente, porque esses profissionais precisam ter os seus direitos de 
volta. Manifestou os seus sentimentos aos familiares do Sr. Messias e finalizou desejando a todos 
um bom final de semana. Ver. Sivaldo Ferreira da Silva: Saudou a todos, e continuando, o Edil 
manifestou os seus sentimentos aos familiares do Sr. Messias, destacando que ele era uma pessoa 
boa, que ajudou muito os pacientes de Ituaçu. Em seguida, salientou que o município tem forte 
vocação agrícola, que várias regiões se destacam na produção e os produtores precisam priorizar 
a emissão das notas fiscais no próprio município, porque muitos levam a produção para os 
municípios vizinhos e lá são emitidas as notas fiscais, fazendo com que a arrecadação de 
impostos fique por lá. Disse que isso acontece, principalmente, com os produtores de morango, 
que levam as cargas para o município de Barra da Estiva, fazendo com que Ituaçu perca 
arrecadação. Destacou que Ituaçu é um município com pouca arrecadação de impostos, mas tem 
forte vocação agrícola, afirmando ser necessário conscientizar os produtores sobre a importância 
de emitir os documentos fiscais no próprio município. Disse que os produtores reclamam da 
situação das estradas, mas se esquecem que para dar manutenção, o município precisa de 
recursos. Dando continuidade, pediu ao Prefeito, que mandasse substituir as lâmpadas queimadas 
na região da Mamona, Jatobá e Marçal. Agradeceu a todos que assistem as sessões pelas redes 
sociais, afirmando ser muito importante acompanhar o trabalho do legislativo municipal. 
Finalizou desejando um bom dia a todos. Em seguida, o Senhor Presidente, elogiou a fala do 
Vereador Sivaldo, afirmando que o município perde muita arrecadação por causa disso, que é 
preciso intensificar esse trabalho de conscientização e fiscalização. Disse que no próximo dia 13, 
haverá uma reunião para discutir a tributação na LOM, pedindo a todos os vereadores que não 
deixem de participar. Afirmou que o município precisa arrecadar para investir na reforma das 
estradas, que os produtores precisam de estradas de boa qualidade para escoar a produção, 
enfatizando que o Prefeito Phellipe Brito vem investindo bastante neste setor e poderia investir 
ainda mais se o município tivesses mais recursos próprios. Ver. Ronaldo da Silva Rocha: 
Saudou a todos, e prosseguindo, o Edil disse que, na sessão, anterior comentou sobre os 
falecimentos recentes ocorridos no município, destacando que, essa semana, infelizmente, a 
população recebeu as tristes notícias do falecimento do seu vizinho, Sr. Tim, que tinha menos de 
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cinquenta anos e faleceu de forma muita repentina. Manifestou os seus sentimentos a todos os 
familiares, enfatizando que ele era um homem trabalhador, guerreiro, honesto e querido por 
todos na região. Manifestou também os seus sentimentos aos familiares do Sr. Messias, 
afirmando que ele era um grande amigo, que contribuiu muito como setor de saúde em Ituaçu, o 
qual não media esforços para acompanhar os pacientes em outros municípios. Disse que esse não 
é um trabalho fácil, que só quem faz sabe disso, e o Sr. Messias rodava a noite toda e no dia 
seguinte ainda corria atrás de medicamentos, bolsas de colostomia e cadeira de rodas para os 
pacientes de Ituaçu. Dando continuidade, o Vereador Ronaldo, agradeceu ao Prefeito Phellipe 
Brito por ter conseguido um trator para o Campo Grande e localidades vizinhas, ressaltando que, 
no dia anterior, os fiscais da CODEVASF fizeram uma no Campo Grande e informaram que o 
trator deve ser liberado no prazo de dez dias. Agradeceu também a Lucas, assessor do Senador 
Jaques Wagner, destacando que esse trator será de grande valia para a comunidade e vai ajudar 
a alavancar a agricultura na região, que nunca teve um trator de associação antes. Finalizou 
desejando um bom dia a todos. Ver. Joel Teixeira Silva: Saudou a todos, e continuando, o Edil 
manifestou os seus sentimentos aos familiares do Sr. Messias, afirmando que o município perdeu 
uma pessoa trabalhadora, que gostava de ajudar os pacientes, tinha um coração bom e sempre 
tratava a todos bem. Agradeceu ao Prefeito Phellipe e aos deputados Marquinho Viana e Paulo 
Magalhães pelo projeto da sede para a Associação, destacando que os fiscais da CODEVASF 
estiveram lá para vistoriar os documentos. Agradeceu aos deputados Paulo Magalhães e 
Marquinho Viana pelo sistema de abastecimento de água da Melancia, destacando que o prefeito 
esteve na CERB e em breve essa obra será iniciada. Enfatizou que essa foi a obra, que mais pediu 
ao Prefeito Phellipe Brito, que lutou muito pela instalação do sistema de abastecimento de água 
para as localidades do Curralinho, Melancia e Roncador. Disse ter respeito pelo Deputado 
Federal José Rocha, parabenizando-o por ter destinado um trator para a comunidade do 
Curralinho. Falou que os produtores de lá precisam desse equipamento, salientando que na 
localidade de Lagoa dos Patos tem um trator, que foi adquirido com recursos de emenda do 
Deputado José Rocha, e na localidade da Melancia também. Finalizou desejando um bom dia a 
todos. Ver. Edinei de Novais Ferreira: Saudou a todos, e agradeceu a Deus por participar de 
mais uma sessão, rogando a Ele que dê sabedoria a todos. Em seguida, o Edil, manifestou os 
seus sentimentos aos familiares do Sr. Messias, afirmando que ele era uma pessoa do bem e 
ajudava muito as pessoas. Dando continuidade, afirmou que os moradores de Tranqueiras e 
região cobram muito a instalação de um sistema de água tratada, destacando que diversas 
localidades do município já dispõem desse benefício e o Distrito de Tranqueiras ainda não. Disse 
ser preciso unir forças para cobrar, juntamente com o Prefeito Phellipe Brito, do governo do 
estado. Falou que no Povoado de Lagoa da Lage e no Açude já tem, e que vai ser instalado no 
Guigó e na Mamona, mas os moradores de Tranqueiras continuam sofrendo, sem água tratada. 
Afirmou que, em toda sessão, cobra a recuperação de alguns trechos de estrada, mas é preciso 
entender que o vereador não tem o poder de executar as obras, que cabe aos Edis levar as 
demandas ao conhecimento do gestor e esperar que as obras sejam executadas. Comentou que 
as estradas do Coité, da Barriguda, do Arrecife e Uruçuzinho estão ruins, enfatizando que os 
moradores cobram dele, que leva essas demandas ao conhecimento do Prefeito Phellipe Brito e 
está aguardando que as obras sejam executadas. Afirmou que o mesmo raciocínio se aplica às 
passagens molhadas pedidas por ele, que até hoje não foram feitas. Finalizou desejando um bom 
dia a todos. Em seguida, o  Senhor Presidente, franqueou a palavra ao Vice-lider da Oposição. 
Fazendo uso da palavra, o Vice-lider da Oposição, Vereador Reinalvo Rocha Ferreira, 
agradeceu aos seus pares pela aprovação do Projeto de Lei de sua autoria, enfatizando que agora 
vai aguardar a sanção do Prefeito Phellipe Brito para que seja interditado o trânsito de veículos 
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na região do mercado, no dia da feira livre. Manifestou os seus sentimentos aos familiares do Sr. 
Messias, afirmando que ele era uma pessoa boa e elogiada por todos, que foi uma perda muito 
grande para Ituaçu. Em seguida, informou a todos que a festa de aniversário do seu sogro foi 
cancelada, devido ao falecimento de uma cunhada dele. Finalizou desejando um bom dia a todos. 
Logo após, o Presidente da Câmara, Vereador Almir Santos Pessoa, saudou a todos, e 
prosseguindo, comentou que esteve na EMBASA, juntamente com o Prefeito Phellipe Brito para 
tratar do sistema de abastecimento de água para o Distrito de Tranqueiras, salientando que na 
oportunidade conversou com o Presidente Leonardo Góes, questionou se a empresa não teria 
interesse de assumir o sistema, destacando que na localidade já tem a caixa d’água, a barragem, 
os registros e a tubulação nova. Afirmou que o Presidente ficou de enviar um técnico para 
analisar a viabilidade, que a princípio sinalizou que a EMBASA teria interesse. Disse que os 
moradores do Marçal sofrem com a falta d’água, mas que já foram abertos diversos poços, sem 
sucesso, na localidade, e que está tentando viabilizar na CERB a instalação de um sistema de 
abastecimento, usando como manancial a barragem de Tranqueiras. Comentou a fala do 
Vereador Márcio Aparecido, afirmando que os cortes nos salários dos professores é fruto de um 
ato administrativo, que o legislativo não tem o poder para cancelar esse ato, diferentemente do 
que aconteceu na gestão passada, quando o ex-prefeito Adalberto Luz editou um Decreto, fez 
cortes nos salários e poderia ter sido revertido com a edição de um Decreto Legislativo. 
Mencionou que, no entanto, o Vereador Márcio Aparecido, que era Presidente da Câmara, não 
deu prosseguimento ao pedido feito pelos vereadores, que elaboraram o Decreto Legislativo. 
Disse ser preciso ter coerência, que é preciso fazer uma oposição consciente, que não adianta 
usar o microfone para querer se glorificar. Afirmou que todos os vereadores defendem os 
interesses dos professores, destacando que o Poder Executivo enviou três projetos para a Câmara, 
que na época conversou com o Prefeito Phellipe Brito e com o Assessor Jurídico Dr. Helcônio 
Brito para que fosse retirado de pauta, exatamente porque prejudicaria os professores. Disse 
ainda, que isso sim é ter compromisso, porque, mesmo sendo da base governista, buscou o 
diálogo para defender o que era melhor para os professores. Falou que, na legislatura passada, 
foram aprovados diversos projetos contra a população, ressaltando que, mesmo sendo oposição, 
só votou contra três projetos de lei enviados pelo ex-prefeito Adalberto Luz, mas foi voto vencido 
e precisou respeitar a decisão da maioria. Enfatizou que foi contra o projeto que reajustou a taxa 
de visita da Gruta da Mangabeira, porque triplicou o valor cobrado. Disse que o Vereador Márcio 
Aparecido teve a oportunidade de defender os interesses dos professores, na legislatura passada, 
quando era Presidente, mas engavetou o Decreto Legislativo, que derrubava o Decreto do ex-
prefeito Adalberto Luz. Dando continuidade, o Senhor Presidente, manifestou os seus 
sentimentos aos familiares do Sr. Messias, afirmando que ele era um grande ser humano, um 
bom servidor, que trabalhava com amor e afinco no setor da saúde. Lembrou que quando o seu 
sobrinho precisou usar bolsas de colostomia, que na época o Sr. Messias é quem buscava em 
Salvador. Destacou ter disponibilizado o espaço da câmara para a realização do velório, 
enfatizando que o Vereador José Antônio, estava tomando as providências, ajudando a família, 
porque o corpo ainda estava no IML e só deveria chegar à tarde. Prosseguindo, pediu a todos os 
vereadores que participassem da reunião para tratar da LOM, que será realizada no próximo dia 
13/05, destacando que, na oportunidade, será realizado um debate sobre a tributação no 
município, e que vai convidar os secretários municipais, assessores do prefeito e procuradores 
para participar dessa reunião. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, declarou 
encerrada a Sessão, solicitando que lavrasse a presente Ata que após lida e achada conforme vai 
devidamente assinada. Ver. José Antônio Brito Fontana –  Primeiro Secretário, mandei 
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digitar e subscrevi. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Ituaçu-BA, em vinte 
e quatro de maio de dois mil e vinte e quatro 
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____________________________________________  
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